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DECISÃO
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Trata-se de  com pedido de liminar impetrado em favor de Habeas Corpus
DIEGO ALEXANDRE REIDER, no qual se aponta como autoridade coatora o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Consta dos autos a prisão preventiva do paciente por suposta prática do delito
capitulado no art. 2º da  e º, § 1º, II, da  na forma Lei n. 12.850/2013  art. 1  Lei n. 9.613/1998,
do art. 69 do Código Penal, termos em que denunciado.

Em suas razões, sustenta a impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal,
porquanto estaria ausente a contemporaneidade dos motivos ensejadores da custódia
cautelar.

Alega que a segregação processual do paciente, que diz ter predicados pessoais
favoráveis, estaria despida de fundamentação idônea e concreta.

Requer, assim, em liminar e no mérito, a revogação da prisão cautelar.  
É o . relatório
 
Decido.
Em cognição sumária, não se verifica a ocorrência de manifesta ilegalidade ou

urgência a justificar o deferimento do pleito liminar.
À primeira vista, o acórdão impugnado não se revela teratológico, o que de todo

modo poderá ser mais bem avaliado por ocasião do julgamento definitivo do writ. 
Ante o exposto, . indefiro o pedido de liminar
Solicitem-se informações ao Tribunal de origem e ao Juízo de primeiro grau, as

quais deverão ser prestadas, preferencialmente, por malote digital e com senha de acesso
para consulta aos autos.

Remeta-se o processo ao Ministério Público Federal para parecer.
Publique-se. 
Intimem-se.
    

             Brasília, .12 de janeiro de 2026

Ministro Herman Benjamin
Presidente
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